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Ofício nº 018/2015. 

Cascavel, 27 de março de 2015.  

Excelentíssimo Senhor 

Edgar Bueno 

Prefeito de Cascavel, Estado do Paraná 

Pauta de Reivindicações 

 

O SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE CASCAVEL (SIPROVEL), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 80.881.238/0001-02, estabelecida na Rua 

Souza Naves nº 3.983, Sala nº 406, CEP 85810-900, Edifício Centro Comercial 

Lince, CEP 85810-070, Centro, Cascavel – PR, por seu Diretor Presidente 

AMILTON BENEDITO PELETTI, vem à presença de Vossa Excelência, dizer o 

que segue: 

No dia 26.03.2015 os professores da rede pública de ensino do 

Município de Cascavel estiveram reunidos em assembleia geral extraordinária, 

na qual foi aprovada a seguinte pauta de reivindicações referente à negociação 

salarial com data base em 01.05.2015. A assembleia deliberou o que segue: 

1. Repasse do índice de reajuste do Piso Salarial 

Profissional Nacional (13,01%) a todos os profissionais do 

magistério, retroativo a 01.01.2015, conforme prevê a Lei nº 

11.738/2008; 

2. Reposição da inflação acumulada dos últimos 12 

meses (01.05.2014 a 30.04.2015) apurada pelo INPC, mais 5% 

(cinco por cento) a título de aumento real; 

3. Revisão na proporção de 0,7% nas tabelas C e G 

(Anexo III da Lei 6.445/2014) na progressão horizontal; 

4. Adicional de 10% (dez por cento) para os 

profissionais do magistério que atingirem a referência 26 da tabela 

de vencimentos C, da Lei 6.445/2014; 
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5. Remuneração mensal aos PS (Período 

Suplementar) em valor correspondente ao vencimento base em que 

o Professor se encontra na carreira. 

Solicitamos, portanto, a análise e cálculo de impacto 

financeiro relativo aos itens supracitados bem como o agendamento 

de reunião entre a administração e o SIPROVEL para negociação da 

pauta. 

 

 

                               Atenciosamente, 

 

 

 

 

AMILTON BENEDITO PELETTI 

Presidente/SIPROVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


